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GOVERNADOR CANCELA PONTO
FACULTATIVO DURANTE O CARNAVAL

INÍCIO DAS AULAS DESORGANIZADO

COMPROVANTE DE VACINAÇÃO SERÁ
EXIGIDO NAS ESCOLAS

VOLTA AO TRABALHO PRESENCIAL

REVISÃO DO PCCR

Entre os dias 28 de fevereiro, 1 e 2 de março
período que compreende o período
carnavalesco 2022, não haverá ponto
facultativo nas repartições públicas e em todo
estado. Essa determinação está no novo
decreto de nº 17.556, artº 3º, publicado no
Diário Oficial, desta quarta-feira (16), pelo
Governo da Paraíba. O SINTEP-PB solicita ao
secretário de educação um posicionamento
acerca das aulas, já que o calendário oficial
do ano letivo foi pensado sem aula para estes
dias.

O retorno às aulas nas escolas estaduais foi
marcado por problemas nas matrículas, o que
está ocasionando desorganização e falta de
informação para toda a comunidade escolar.
Umas das causas deste problema foi a falta
de preparação e treinamento mais efetivo
para as equipes escolares no manuseio do
sistema de matrículas online, que obedece
tempos de validação, e isto acarretou também
dificuldades para os estudantes acessarem o
referido sistema de matrícula. Neste sentido, a
tecnologia que deveria facilitar os processos
de gestão têm dificultado pela falta de
planejamento da Secretaria de Educação.
Outro fator que tem contribuído para tal
situação é a falta de gestão escolar em cerca
de 80 escolas em todo estado. A insistência
do governo em não permitir a escolha
democrática para gestão escolar deixa a
educação a mercê de acordos políticos para
indicação de gestores.

O último decreto do Governo do Estado
também determina a exigência de
comprovante de vacinação contra a Covid-19
em escolas públicas e privadas de toda a
Paraíba. No ato da matrícula, deve ser exigido
o cartão de vacinação de estudantes com
idades já atendidas pela campanha de
vacinação contra a Covid-19. A falta da
comprovação de vacinação, no entanto, não
impossibilita a matrícula do estudante, mas a
situação deve ser regularizada em até 30
dias. As escolas que não cumprirem a medida
poderão ser multadas em até R$ 50 mil e, em
caso de reincidência, interdição que pode
chegar a 14 dias.

Nas repartições públicas, onde os servidores
que já tomaram a segunda dose ou dose
única da vacina poderão ser convocados para
retornar ao trabalho presencial, a critério dos
secretários e gestores dos órgãos estaduais,
devendo apresentar seus comprovantes de
vacinação ao chefe imediato ou pessoa por
ele indicada.

A revisão do Plano de Cargos, Carreiras e
Remuneração do Magistério da Paraíba está
em processo avançado de trabalho na
Comissão criada para tal fim, de acordo com o
programado no calendário pelo SINTEP-PB e
Governo. Estima-se que até a primeira
quinzena do mês de março, o governo deverá
enviar a proposta para a Assembleia
Legislativa para abertura das discussões.
Para o Coordenador Geral do Sindicato,
Antônio Arruda, a aprovação do referido plano
deve contemplar todos os trabalhadores e
trabalhadoras da educação. Melhorias nas
condições de trabalho e valorização da
carreira são os principais pontos defendidos
pelo SINTEP: “Porque o plano que
defendemos é para todos, docentes e demais
funcionários das escolas”, destacou. 
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O SINTEP-PB trabalha incansavelmente na
luta para resolver vários problemas
relacionados à categoria. Um deles é a
incorporação da bolsa desempenho aos
vencimentos para quem está na ativa e para
aposentados. De acordo com o Coordenador
Geral do SINTEP-PB, Antônio Arruda, “a
situação é injusta, haja vista o benefício da
aposentadoria ser um direito daqueles que
trabalharam a vida inteira e se encontram
prejudicados pela falta de acesso e precisam
ser ressarcidos. Na educação da Paraíba, em
vez de se tornar um benefício, se tornou um
malefício, por isso que o sindicato continua na
luta pelos direitos e por uma educação de
qualidade para toda a sociedade”, destacou. 

O SINTEP-PB já solicitou ao Governador João
Azevedo o pagamento do reajuste do Piso
Salarial em 33,24%, como determina a Lei
11.738/2008. A lei foi instituída durante o
governo Lula, após ampla mobilização
nacional dos trabalhadores em educação. O
compromisso do governador é pagar o valor
integral do Piso já na folha de fevereiro, com a
diferença de 1,94% retroativa ao mês de
Janeiro. 

O SINTEP-PB está vigilante na aplicação das
verbas do FUNDEB. No ano de 2021, foi feita
uma denúncia ao Tribunal de Contas do
Estado (TCE) sobre a utilização irregular do
percentual do Fundo que deve ser destinado
ao pagamento de profissionais da educação.
O TCE acatou a denúncia e já emitiu um
primeiro relatório favorável aos trabalhadores
em educação ao delimitar que “profissionais
da educação” são aqueles que atuam
diretamente na escola. O governo do Estado
ainda não emitiu prestação de contas final do
ano fiscal de 2021.

O retorno às aulas ocorreu com os
professores sem as suas ferramentas de
trabalho; os notebooks que ainda não foram
distribuídos. Existe uma informação de que já
se encontram no almoxarifado da Secretaria
de Educação e está sendo organizado uma
logística para a distribuição nas escolas. É
esperar!

Encontram-se abertas até o próximo dia 21 do
mês em curso as matrículas para o público
prioritário no Centro de Línguas Estadual. O
público prioritário consiste em: alunos da rede
pública Estadual e Municipal com
comprovante de matrícula; alunos de escolas
filantrópicas ou bolsistas 100% com
comprovação de sua situação; funcionários do
Estado com comprovante de vínculo;
funcionários da Educação de outros
municípios com comprovação de vínculo;
soldados em serviço no Grupamento de
Engenharia (parceria) e público assistido
pelos Espaços LGBT (João Pessoa e
Campina Grande). 
Os interessados podem efetuar as inscrições
através do site:
http://celinpb.wd7.com.br/matricula-online
munidos dos seguintes documentos:
identidade, CPF, comprovante de residência,
foto 3x4 e declaração de vínculo nas
instituições.

http://celinpb.wd7.com.br/matricula-online

